
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

 

 

Umuar raia 
cad.u. G0,2 klcr. 

DECRETO N° 137/2005 

Abre Crédito Adicional Especial dando outras 
providências. 

O PREFEITO •  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 
2.707, de 08 de Julho de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para reforço da seguinte dotação 
doorçamento vigehte:,------ • vunTtUlt RIMNICS OGR51,5911q - • 	. 
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Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida 
parcialmente, a seguinte dotação do orçamento vigente: 
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Art!:6n -xpie_cr,e24entr .).9,rpily)99‘rj rak.pta,d? sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 01 de setembro de 2005. 

LUIZ RENATO RIBEIRO AZEVEDO 
Prefeito Municipal 
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